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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO 1.660/2022-PMAB-RN 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO BEZERRA, CNPJ: 17754921000142,  através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO BEZERRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB Nº 08.294.688/0001-71, COM SEDE PRAÇA DA CRIANÇA, Nº 1000, CENTRO, CEP 59.510-000, por 
intermédio de seu Pregoeiro realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “menor preço por lote”, nos termos da LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002; NO DECRETO FEDERAL 
Nº 3.555, DE 08 DE AGOSTO DE 2000; LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014; APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, 
NO QUE COUBER, A LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÃO E EXIGÊNCIAS 
DESTE EDITAL; CUJA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA DATA, 
LOCAL E HORÁRIO ABAIXO MENCIONADOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 18/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 09H:00M DO DIA 25/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA ESCLARECIMENTO: 09H:00M DO DIA 25/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 30/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 30/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição futura de VEÍCULOS DE DIVERSOS TIPOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO BEZERRA/RN, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I deste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será JULGADA POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de referência deste edital. 

1.3. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária através de Emendas 
parlamenta nº 17754.921000/1210-10, nº 17754.921000/1210-06 e 17754.921000/1210-12, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-10 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para Unidades básicas de Saúde pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-06 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para unidade básica de saúde Luiz Ferreira de 
Lacerda, no que tange as instalações do pronto atendimento à atenção básica de Afonso Bezerra-RN, conforme 
especificações deste termo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-12 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para unidade de atenção especializada em saúde no que tange 
as instalações do pronto atendimento à população de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA:  44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que atenderem a todas as exigências quanto à documentação e que estiverem previamente 
credenciados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e cujo objeto social esteja relacionado ao objeto do certame. 

4.2. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
Licitante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO 
DELA DECORRENTE: 

4.5.1. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com o Município de AFONSO BEZERRA, respondendo criminalmente quem omitir-se desta condição; 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme artigo 9º, 
inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.5.6. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível com o 
objeto desta Licitação; 

4.5.7. Que estejam reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 

4.5.9. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 
sujeita às penalidades cabíveis 

 

4.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.6.1. Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo III);  

4.6.2. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição (Anexo IV);  

4.6.3. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Anexo VI); 

4.6.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.6.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4. Declarar que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 
10.024/2019, (Anexo VII); 

4.7. Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias (Anexo VIII); 

4.8. Que é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte caso queira concorrer com os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06; 
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4.8.1. Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão adotados os critérios 
estabelecidos nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, bem como os dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n.º 47/08, que não conflitam com a Lei Federal nº 123/06 retromencionada. 

4.8.1.1. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP que 
queira exercer os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 
deverá apresentar, no ato do credenciamento, cópia da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial (data de emissão não 
superior a 60 dias) sob pena de não aplicação dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 

4.8.2. O documento do item 4.7.1.1, é condição de participação no Pregão na qualidade de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparado, a fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 

4.8.3. A não apresentação da Certidão Simplificada ou Declaração de Enquadramento de ME/EPP devidamente 
arquivada na Junta Comercial via sistema importará na renúncia pelo interessado do tratamento de que trata a 
Lei Complementar nº 123/06. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Juntamente com a Proposta de Preços deverá constar em anexo Declaração de que a proposta foi elaborada 
de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009, modelo 
(Anexo V). 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação apenas os exigidos no edital em ordem em um único arquivo PDF, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, em papel timbrado assinado, deverá conter número do processo, nome do Município 
Licitante; 

6.1.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação; 

6.1.3. Valor UNITÁRIO e TOTAL para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional. 

6.1.4. MARCA de cada item ofertado; 

6.1.5. FABRICANTE de cada item ofertado; 
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6.1.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.1.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.1.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (CINQUENTA REAlS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 
e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 
2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.27.1. Produzidos no país; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.1.1. O pregoeiro poderá reabrir a rodada de lances, quantas vezes achar necessário, caso haja pelo menos um 
proponente interessado, e não seja ofertado um valor de lance durante o período disponível, sem prejuízo ou 
sanção para administração pública. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, podendo ou não, a critério da 
Administração e de comum acordo entre as partes, gerar direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo 10 (DEZ) dias após o qual poderão ser descartadas ou utilizadas, conforme o caso, pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A CONDIÇÃO DA EMPRESA, EM ESPECIAL 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÕES QUE IMPEÇA A SUA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME BEM COMO A FUTURA 
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CONTRATAÇÃO, SE FAZ NECESSÁRIO CONTER EM ANEXO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO INSERIDOS NO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, CERTIDÕES DOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.5. As consultas aos cadastros deverão ser realizadas em nome da empresa licitante, podendo, a critério da 
Comissão, também serem consultadas de seu(s) sócio(s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira, habilitação técnica entre outras se houver. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. 

11.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

11.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

12.2.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou do domicílio da licitante. 

12.2.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

12.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.2.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

12.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente, conforme previsto no § 3º Art. 31. da 
Lei 8.666/93.  

 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

13.1. Atestado(s) de capacidade técnica, que comprovem já ter o licitante executado fornecimento da mesma 
natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando nome, cargo e 
assinatura do responsável pela informação. 

13.1.1. Quando se tratar de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura deverá estar 
reconhecida em cartório de registro civil. 

13.1.2. Incitado, o licitante disponibilizara, todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos 
atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado dentre outros documentos no mínimo 1 (um) (ex: 
nota fiscal, empenho e cópia do contrato) que deram suporte a contratação. 

13.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
I. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO – ANEXO III; 

II. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ANEXO IV; 
III. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA – ANEXO VI; 
IV. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE - VII; 
V. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ANEXO VIII; 
VI. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE NOS PREÇOS COTADOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS DIRETAS E 

INDIRETAS, FRETE, TRIBUTOS, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE 
E SEGURO ATÉ O DESTINO, LUCRO E DEMAIS ENCARGOS DE QUALQUER NATUREZA NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NADA MAIS SENDO VÁLIDO PLEITEAR 
A ESSE TÍTULO. 

VII. DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE SE COMPROMETE, DESDE JÁ, A CUMPRIR OS PRAZOS DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO RIGOROSAMENTE EM DIA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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VIII. DECLARAÇÃO DE QUE O PRAZO DE VALIDADE DE CADA ITEM, NÃO SERÁ INFERIOR A 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA ENTREGA NO ALMOXARIFADO DESTA PREFEITURA, EXCETO PARA AQUELES QUE POSSUAM 
PRAZO DE VALIDADE MAIS CURTO POR RAZÕES TÉCNICAS COMPROVADAS. 

 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

13.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5.1. Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição Federal, no artigo 5º, LXXVIII, caso 
ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do licitante, que esteja classificado 
em primeiro lugar em algum ou qualquer item, o pregoeiro e sua equipe de apoio poderá durante a sessão pública 
na constatação da restrição, visto ser um documento de fácil acesso e de disponibilização publica pela internet, 
realizar a consulta no sitio referente a(s) certidão(ões) negativa(s) que encontra (m)-se vencida(s) e assim 
constatar de imediato a sua regularização ou não; fazendo constar na Ata da Sessão e anexando a referida 
Certidão Regular no sistema, para acesso de todos. 

13.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

13.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

15.  DOS RECURSOS 
 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
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18. DA GARANTIA DOS BENS  

18.1.  As GARANTIAS são as estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá 
ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

20. DO REAJUSTAMENTO, AUMENTO OU SUPRESSÃO 

20.1. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução ou aumento daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

20.2. No interesse do FUNDO MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

20.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários; e 

20.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
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21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

21.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do 
Prefeito Municipal; 

21.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência; 

21.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares 
da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

21.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO BEZERRA em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

21.6. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO BEZERRA 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação dos documentos junto ao Município.  

23.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.  

23.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

23.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.  

23.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

23.6. O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços prestados não correspondem 
às especificações técnicas. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1.3. Apresentar documentação falsa; 

24.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6. Não mantiver a proposta; 

24.1.7. Cometer fraude fiscal; 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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24.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

24.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 
de Afonso Bezerra/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

24.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Afonso Bezerra/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra/RN, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº 3.555/00. 

24.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

24.6. Serão publicadas em JORNAL DE CIRUCLAÇÃO OFICIAL, podendo ser Oficial do MUNICÍPIO; FEMURN; D.O.U. e 
outros, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

24.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

25.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

25.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

25.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

25.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

26.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

26.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça da Criança, nº 
1000, Centro, CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 14:00h, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE; 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 
 
 

27. DO FORO 

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Angicos - RN, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 
“d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 

 

Afonso Bezerra/RN, 25 de Julho de 2022. 

FABIO F VIANA 
PREGOEIRO 

 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022-SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO 1.660/2022-PMAB-RN 

 
INTRODUÇÃO: 
O Presente Termo de Referência trata da Aquisição dos VEICULOS relacionados abaixo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1. Uma Ambulância Tipo A – Simples Remoção tipo Furgoneta, fomentada Pela Emenda Parlamentar nº 
17754.921000/1210-12 para o Município de AFONSO BEZERRA/RN; 

2. Um Veículo tração 4x4; tipo “pick-up” com cabina dupla, fomentada Pela Emenda Parlamentar nº 
17754.921000/1210-06 para o Município de AFONSO BEZERRA/RN; e 

3. Três Veículos HATCH – 5 LUGARES, 1.0 - NOVO “ZERO QUILOMETRO, fomentada Pela Emenda Parlamentar nº 
17754.921000/1210-10 para o Município de AFONSO BEZERRA/RN, 

 
1.0 – OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULOS DIVERSOS TIPOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO BEZERRA/RN, EM CUMPRIMENTO AS PROPOSTAS 
DE EMENDAS PARLAMENTAR (Nº 17754.921000/1210-10, Nº 17754.921000/1210-06 E 17754.921000/1210-12), 
CONFORME CONDIÇÕES A SEGUIR. 
 
2.0 – DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de uma ambulância se dá pela necessidade de transporte e locomoção dos pacientes de urgência e 

emergência que necessitam ser transportados para Hospital da Rede Municipal e para Rede Pública Estadual, 

garantindo, assim, integridade, pois trata-se de um serviço essencial, contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, 

sofrer descontinuidade. E AINDA, atender a demanda do município, sendo necessário adquirir novas viaturas, para 

garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, principalmente os casos de urgência, que são 

encaminhados para a capital do estado, atendimento municipal. Salientamos que com aquisição de outra ambulância, 

proporcionará acesso aos serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do 

município. 

2.2. Ocorre que o município não dispõe de quantidade de veículos suficiente e com as características citadas para suprir 

as necessidades da unidade hospitalar, pois exige condições mínimas de conforto e equipamentos hospitalares para 

oferecer e garantir a segurança dos pacientes ao seres conduzidos, diante disso surge a necessidade de aquisição de 

veículo para suprir a demanda acima mencionada. 

2.3. A frota atual da Secretaria Municipal de Saúde não dispõe da quantidade de veículos suficientes para atender a alta 

demanda existente, uma vez que existe um grande fluxo de transporte de pacientes para realização de exames de alta 

e média complexidade, como também os veículos são utilizados no transporte de profissionais de saúde (médicos, 

enfermeiros, dentistas e técnicos de enfermagem) para que os serviços de saúde executados nas localidades de difícil 

acesso, visto que Afonso Bezerra/RN possui um grande território rural. 

2.4. Justifica-se também a nessidade das equipes do programa saúde da família realizar visitas docimiares e desta 

maneira através da aquisição destes veículos será possível intensificar as visitas médicas e dos demais profissionais de 

saúde aos pacientes usuários do sus que se encontra acamados. 

2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei. 
 
3.0 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão entregues pela contratada na sede da contratante, mediante ordem de compras e acostada nota 
fiscal dos itens adquiridos, que serão submetidos a vistoria das suas características e especificações por servidor 
designado, para tão somente, receber aprovação e aceitação. 
3.1. DO Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 
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3.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra/RN, ou 
em outro local determinado pela CONTRATANTE. 
3.1.2. O Prazo para entrega será de acordo com cada item/lote, conforme a seguir: 
3.1.2.1. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA DA AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, 
podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da solicitação e emissão da ordem de compra ou 
documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; 
3.1.2.2. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA DO VEÍCULO TRAÇÃO 4X4; TIPO “PICK-UP” COM CABINA DUPLA 
podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da solicitação e emissão da ordem de compra ou 
documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; e 
3.1.2.3. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA OS TRÊS VEÍCULOS HATCH – 5 LUGARES, 1.0 - NOVO “ZERO QUILOMETRO, 
podendo ser prorrogado conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
3.1.3. O Veículo deverá ser ZERO KM, NOVO SEM USO, com ano e modelo de fabricação de no mínimo na data emissão 
da Autorização de Compra, em atendimento as especificações discriminadas neste TR e estar dentro dos padrões de 
aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante 
vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 
3.1.4. O veículo deverá ser transportado com segurança, de forma a garantir a integridade do mesmo, pois a Prefeitura 
Municipal não se responsabiliza por danos causados no transporte. 
3.1.5. O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação posterior das especificações 
e quantidades. Observar-se-á, entretanto, o prazo de decadência de 90 (noventa) dias para reclamação dos vícios 
aparentes ou de fácil constatação (art. 26 da Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor). 
3.1.6. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo, no qual constam as informações 
complementares dos itens; 
3.1.7. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário comercial, respeitando 
a presença do funcionário responsável pela conferência; 
3.1.8. A devolução feita pelo Município de Afonso Bezerra/RN, no caso de não adequação do veículo às características 
de qualidade previstas neste termo, deverão ser repostas em até 05 (cinco) dias úteis do dia da ocorrência. 
 
4.0 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
4.1. Os itens ora pretendidos podem ser considerados “bens comuns”, haja vista suas descrições serem usuais de 
mercado, detalhadas objetivamente nas especificações e encontrados no mercado, de forma que a escolha do produto, 
atendidas as especificações, pode ser feita exclusivamente pelo menor preço. 
 
5.0 – DO JULGAMENTO DO PREÇO E DA ADJUDICAÇÃO 
5.1. O julgamento e a adjudicação do objeto será através do critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
5.2. O(s) preço(s) do(s) veículo(s) contratado(s) deverá ser o mesmo apresentado na proposta final readequada 
vencedora, durante o prazo de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato administrativo 
advindo deste processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 
 
6.0 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  
6.1. Os produtos abaixo listados têm suas especificações entre o mínimo e o máximo pretendidos e os preços constantes 
da relação devem ser considerados como o máximo permissível aceitável pela administração pública. 
6.2. Os produtos devem ser característicos de estado novo, nunca usado, em perfeito estado e aprovado pelos órgãos 
de controle do governo federal. 
6.3. ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS: Especificações Técnicas: As características apresentadas 
abaixo são mínimas e de atendimento obrigatório 
 
LOTE 01: Emenda Parlamentar nº 17754.921000/1210-10 

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO Unidade Quant. V. Unitário  V. Total 

1 - 0010470 – VEÍCULO – 5 LUGARES, 1.0 - NOVO “ZERO 

QUILOMETRO” COR BRANCA.  

CARACTERÍSTICAS MINÍMAS: 

UNID 3 81.423,33 244.269,99 
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MOTOR A PARTIR 1.0; 

POTENCIA CV A PARTIR DE 84; 

VEÍCULO TIPO PASSEIO ANO/MODELO 2022, ZERO KM; 

COR BRANCA; 

04 PORTAS; 

CAPACIDADE DE 05 LUGARES; 

CÂMBIO MANUAL DE 06 MARCHAS; 

DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA; 

PORTA-MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 263 LITROS; 

FREIOS ABS; 

BANCO DE MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; 

CINTOS DE SEGURANÇA; 

VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS; 

TRAVAS ELÉTRICAS; 

AR CONDICIONADO; 

COMBUSTÍVEL FLEX; 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MINÍMO 2.466MM; 

PROTETOR DE CÁRTER; 

TAPETES DE BORRACHA; 

AIRBAG; 

RODA MÍNIMA ARO 14”. 

O veículo deverá ser novo “ZERO QUILOMETRO", antes do seu registro 

e licenciamento, vendido por uma concessionária autorizada pelo 

fabricante ou pelo próprio Fabricante, nos termos da deliberação 

CONTRAN Nº 64/ de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979, 

O veículo deve ser entregue 05 (Cinco) dias após recebido a ordem de 

compra e devidamente licenciado, com o primeiro emplacamento em 

nome da Prefeitura de Afonso Bezerra-RN. Manual do proprietário e 

de manutenção em língua portuguesa. 

 
LOTE 2: Emenda Parlamentar nº 17754.921000/1210-06 

Item - Código - Descrição Unidade Quant. V. Unitário  V. Total 

1 - 0010476 - Veículo tração 4x4; tipo “pick-up” com cabina dupla; 
Ano/MODELO 2022 ou posterior; Veiculo: novo, zero quilômetro, 
primeiro registro; Combustível Diesel; Potência mínima: 140 CV; 
Direção elétrica ou hidráulica; 4 portas; Capacidade de 5 pessoas. 
Compartimento de carga; Caçamba original de fábrica; Protetor de 
caçamba; Capota marítima na cor preta; Equipado com Protetor de 
Carter e sistema de tração; Trava elétrica para as portas; Alarme; 
Módulo elétrico para levantamento dos vidros das 04(quatro) 
portas; Película em todos os vidros de acordo com a legislação em 
vigor; Jogo de tapetes; Sistema de ar condicionado original de 
fábrica; Som original de Fábrica; Sistema de monitoramento 
eletrônico (GPS); Sensor de estacionamento. Airbags de Fábrica; ABS 
de Fábrica. 
O veículo deverá ser novo “ZERO QUILOMETRO", antes do seu 
registro e licenciamento, vendido por uma concessionária autorizada 
pelo fabricante ou pelo próprio Fabricante, nos termos da 
deliberação CONTRAN Nº 64/ de 30 de maio de 2008, e Lei Federal 
nº 6.729/1979, O veículo deve ser entregue 60 (sessenta) dias após 
recebido a ordem de compra e devidamente licenciado, com o 

UND 1 241.216,00 241.216,00 
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primeiro emplacamento em nome da Prefeitura de Afonso Bezerra-
RN. Manual do proprietário e de manutenção em língua portuguesa. 

 
LOTE 03: Emenda Parlamentar nº 17754.921000/1210-12 

Item - Código - Descrição Unidade Quant. V. Unitário V. Total 

1 – 10477 - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 
Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: 
Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância entre os 
eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão 
de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque 
de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de 
freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os 
ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. 
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados 
e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo 
deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve 
ser original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 
60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema 
elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga 
no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser 
feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. 
A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol 
articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, 
com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º 
na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado 
com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 
classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de 
oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação 
em contato permanente com a central reguladora. Na região da 
bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 

Unid 01 297.066,00 297.066,00 
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do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 
15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com 
no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada 
para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida 
de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: 
Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser 
em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do 
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas 
da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 
sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-estinguível, 
ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado 
naval revestido interna e externamente em material impermeável 
e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço 
interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, 
vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo 
Federal, SUS e Ministério da Saúde. 
O veículo deverá ser novo “ZERO QUILOMETRO", antes do seu 
registro e licenciamento, vendido por uma concessionária 
autorizada pelo fabricante ou pelo próprio Fabricante, nos termos 
da deliberação CONTRAN Nº 64/ de 30 de maio de 2008, e Lei 
Federal nº 6.729/1979, O veículo deve ser entregue 60 (sessenta) 
dias após recebido a ordem de compra e devidamente licenciado, 
com o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura de Afonso 
Bezerra-RN. Manual do proprietário e de manutenção em língua 
portuguesa. 

 
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
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7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
7.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do Prefeito 
Municipal; 
7.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou 
serviços que são de sua competência; 
7.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares da 
fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
7.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO BEZERRA em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
7.6. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO BEZERRA 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um servidor ou comissão especialmente designada; 
8.1.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
9.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação: 

9.2. O veículo deve ser entregue devidamente licenciado, com o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura de 

Afonso Bezerra. Manual do proprietário e de manutenção em língua portuguesa. 

9.1.1. Entregar o produto especificado na Requisição de Compra, de acordo com as necessidades e o interesse da 

Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas em edital; 

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante; 

9.1.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado; 

9.1.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido; 

9.1.5. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.1.6. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de defeitos no produto 

entregue, seja por vício de fabricação ou outros; 

9.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue; 

9.1.8. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da 

Secretaria Requisitante. 

9.1.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos 

da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades; 

9.1.10. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar 

à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados 

por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, 

para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

10. DA GARANTIA: 
10.1. A Garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima contra corrosão será de no 

mínimo 2 anos, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, 

contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

10.2. A assistência durante o período da garantia será prestada pela contratada, ou através de designação de 

concessionária autorizada que esteja localizada na cidade de Afonso Bezerra/RN ou a mais próxima do município. 

10.3. A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de 

acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas 

condições de uso; 

10.4. Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude 

do desgaste apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, a ser 

realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na proposta do fornecedor apresentada no 

procedimento licitatório; 

10.5. Entende-se por manutenção CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, 

compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias, a ser realizada sem qualquer 

ônus adicional para o Contratante; 

10.6. A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais; 

10.7. O fornecedor deverá atender aos chamados para Assistência Técnica feitos pela Prefeitura, por telefone ou por 

escrito, e providenciar a resolução total do problema no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas daquela 

comunicação. 

 

11.0 – METODOLOGIA: 
11.1. A presente contratação será realizada por meio de PROCESSO LICITATÓRIO, observando os dispositivos legais, 
notadamente os princípios do Decreto 10.024/2019; da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União em 18 de julho de 2002, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, respectivamente, e demais legislações 
pertinentes e as condições, bem assim as exigências estabelecidas em Edital. 
 

12. RECURSOS FINANCEIROS: 
9.1. As despesas para atender a esta licitação estão asseguradas através das Emendas Parlamentares proposta nº 

17754.921000/1210-10, nº 17754.921000/1210-06 e 17754.921000/1210-12 e estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-10 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: 1913- Aquisição de equipamento e material permanente para Unidades básicas de Saúde pertencentes 
a Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 

NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-06 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: 1909- Aquisição de equipamento e material permanente para unidade básica de saúde Luiz Ferreira 
de Lacerda, no que tange as instalações do pronto atendimento à atenção básica de Afonso Bezerra-RN, conforme 
especificações deste termo. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 

NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-12 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: 1910- Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para unidade de atenção especializada em saúde no que 
tange as instalações do pronto atendimento à população de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados a saúde. 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
13.1 A vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2022, contados a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
13.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação 

da proposta e do recebimento do produto licitado: 

13.2. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência; 

13.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das 

propostas de preço; 

13.4. SUBCONTRATAÇÃO: NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITATÓRIO. 

13.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 

entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, 

testes, leis sociais e tributos. 

 

14. DAS PENALIDADES: 
14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, garantida a prévia 

defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93; 

14.2. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita à sanções, 

assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

Afonso Bezerra/RN, 25 de Julho de 2022. 

FABIO F VIANA 
PREGOEIRO 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 – PMAB/RN 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
AO 
MUNICIPIO DE AFONSO BEZERRA/RN 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ sob o nº , abaixo assinada por seu representante 
legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato 
convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 
 

ITEM Descrição Marca Qtd. Und Valor Unitário Valor Total 

       

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX) R$ XXXXX 

 
• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive os custos, com fretes, 
impostos, taxas, obrigações, carga e descarga entre outros, que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
materiais desta licitação. 
• O Prazo de entrega/prestação de serviço deverá ser em seguir os prazos estimados no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital deste objeto de contratação; 
•          Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
• Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber a nota de 
empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso representante legal o 
Sr. , RG:  CPF: 
 , (FUNÇÃO NA EMPRESA), como representante legal junto a nossa empresa. 
• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no edital e 
também em seus anexos. 
 
Data:  Assinatura: Nome do Representante legal do proponente:    
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL 
LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE 
SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 
TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, 
E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
  

                                                      
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO 
DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXXX/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, 
QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 NÃO 
SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E 
INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE ........ 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS 
TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1693/2022 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 
......................., DECLARO QUE AS DECLARAÇÕES INFORMADAS SÃO VERÍDICAS, CONFORME PARÁGRAFOS 4° E 5° DO 
ART. 26 DO DECRETO 10.024/2019. 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE ........ 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1660/2022 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE ........ 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço nº. 00/2020 
Processo Administrativo nº. 0 0 0 0 /2020 

Pregão Presencial nº. 012/2020 
Validade da Ata: 00/00/2020 

 
Aos zero dias do mês de fulano de tal de 2018, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 08.294.688/0001-71 sediado, Praça da Criança, nº 1000, Centro, CEP 
59.510-000, Afonso Bezerra/RN, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO, 
brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
*************, residente e domiciliado à Rua **************************, nos termos do estabelecido pela Lei nº 
10.520/02, Decretos 7892/2013-PR e 002/2017 Prefeitura Municipal de Poço Branco; Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei nº 147/2017, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no Edital, resolve REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS, processada 
nos termos do Processo Administrativo nº. 1660/2022, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas e condições seguintes: 
 
FORNECEDOR: EMPRESA XXXXXXX, com sede na XXXXXXX, nº 00, Bairro XXXXXXX, cidade/Estado, CEP 000000, inscrita 
no CNPJ/CPF-MF sob o nº 0000000/000-00, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) xxxxx, residente em 
xxxxxxx/estado, portador da Carteira de Identidade n.º 00000/00 e CPF n.º 000.000.000.00. 
 
1. DO OBJETO. A presente ata tem por objeto Registrar Preços para aquisição futura de XX VEÍCULOS TIPO XXXX, 
conforme especificado na planilha abaixo, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde do município 
de Afonso Bezerra-RN, de acordo com Termo de Referência do Edital e propostas apresentadas à Licitação. 
 

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO Unidade Quant. V. Unitário  V. Total 

VEICULO 1.0 UNID 3   

VEICULO TIPO PICK-UP 4X4 UNID 1   

AMBULANCIA UNID 1   

1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir os itens nele registrados nas quantidades estimadas, 
podendo realizar licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
 
2. DOS PREÇOS. Os quantitativos e preços registrados relacionados nesta Ata, somam o valor total de R$ 000.000 
(xxxxxxxxx). 
 
3. DA VIGÊNCIA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de 00/00/2022. 
 
4. DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão 
Permanente de Licitação, para avaliar o mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço e publicar trimestralmente os preços registrados. 
 
5. DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão asseguradas através das Emendas Parlamentares proposta nº 
17754.921000/1210-10, nº 17754.921000/1210-06 e 17754.921000/1210-12 e estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-10 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
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SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para Unidades básicas de Saúde pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-06 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para unidade básica de saúde Luiz Ferreira de 
Lacerda, no que tange as instalações do pronto atendimento à atenção básica de Afonso Bezerra-RN, conforme 
especificações deste termo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-12 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para unidade de atenção especializada em saúde no que tange 
as instalações do pronto atendimento à população de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
 vinculados à Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA:  44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
6.1. Os produtos serão entregues pela contratada na sede da contratante, mediante ordem de compras e acostada nota 
fiscal dos itens adquiridos, que serão submetidos a vistoria das suas características e especificações por servidor 
designado, para tão somente, receber aprovação e aceitação. 
6.1. DO Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 
6.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra/RN, ou 
em outro local determinado pela CONTRATANTE. 
6.1.2. O Prazo para entrega será de acordo com cada item/lote, conforme a seguir: 
6.1.2.1. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA DA AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, 
podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da solicitação e emissão da ordem de compra ou 
documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; 
6.1.2.2. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA DO VEÍCULO TRAÇÃO 4X4; TIPO “PICK-UP” COM CABINA DUPLA 
podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da solicitação e emissão da ordem de compra ou 
documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; e 
6.1.2.3. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA OS TRÊS VEÍCULOS HATCH – 5 LUGARES, 1.0 - NOVO “ZERO QUILOMETRO, 
podendo ser prorrogado conforme o caso, dentro das condições estabelecidas em edital, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
6.1.3. O Veículo deverá ser de ZERO KM, NOVO SEM USO, com ano e modelo de fabricação de no mínimo na data 
emissão da Autorização de Compra, em atendimento as especificações discriminadas neste TR e estar dentro dos 
padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a 
licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 
6.1.4. O veículo deverá ser transportado com segurança, de forma a garantir a integridade do mesmo, pois a Prefeitura 
Municipal não se responsabiliza por danos causados no transporte. 
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6.1.5. O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação posterior das especificações 
e quantidades. Observar-se-á, entretanto, o prazo de decadência de 90 (noventa) dias para reclamação dos vícios 
aparentes ou de fácil constatação (art. 26 da Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor). 
6.1.6. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo, no qual constam as informações 
complementares dos itens; 
6.1.7. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário comercial, respeitando 
a presença do funcionário responsável pela conferência; 
6.1.8. A devolução feita pelo Município de Afonso Bezerra/RN, no caso de não adequação do veículo às características 
de qualidade previstas neste termo, deverão ser repostas em até 05 (cinco) dias úteis do dia da ocorrência. 
 
7. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. Atendida a Autorização de Fornecimento mediante o efetivo 
fornecimento, serão recebidos na forma prevista no art. 73, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil do fornecedor bem 
como das obrigações prescritas no CDC. 
7.2 O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 

a) os itens devidamente identificados, de acordo com as especificações e normas técnicas; e em conformidade 
com o estabelecido na ordem de fornecimento (AF); 

b) no prazo, local e horário estabelecidos. 
7.3 O recebimento definitivo dos bens dar-se-á após: 
Satisfeitas as exigências prescritas no contrato, a respectiva Nota de Empenho será submetida ao regular processo de 
liquidação, nos termos do art. 63, incisos e parágrafos da Lei 4.320/64, expedindo a ordem de pagamento ao fornecedor. 
7.4 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual serão consignadas 
as desconformidades, notificando o fornecedor de corrigir o fornecimento rejeitado, quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 
7.4.1 O fornecimento em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da prestação, 
sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar o reparo do fornecimento dentro do prazo previsto. 
7.4.2 Caso a correção não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso e sujeita à aplicação 
das sanções previstas neste Edital. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. Constituem obrigações: 
8.1 DO MUNICÍPIO: 
A Contratante obriga-se a: 
Liberar o acesso a prestação dos serviços, disponibilizando local, data e horário; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
8.2. DO FORNECEDOR: 
A Contratada obriga-se a: 
Disponibilizar todos profissionais, nos prazos e locais indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado documentos do profissionais e do motorista (conforme for o 
caso); 
Arcar com toda e qualquer despesa decorrente dos serviços objeto deste Pregão, assim como todo e qualquer custo, 
inclusive rendimentos, impostos, fardamentos, alimentação, despesas trabalhistas e EPI’s, que venham a ser cobrados 
e/ou gerados para com os profissionais contratados pela empresa vencedora, para a fiel execução do presenta contrato; 
Substituir a qualquer momento os profissionais que não estejam atendendo o município, tendo um prazo máximo de 
48h para disponibilizar o novo profissional, que atenda as exigências do termo de referencia; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, refazer a prestação dos 
serviços, às suas expensas, no prazo máximo de 12 (doze) horas, os serviços que não tenham sidos realizados 
corretamente ou apresentem falhas; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
9. DO PAGAMENTO. O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela 
quantidade solicitada, que constará da  Autorização de Fornecimento/Serviço e da Nota de Empenho. 
9.1 No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
9.2 Para cada fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para 
fins de habilitação e consequentemente lançado nesta Ata. 
9.3 O fornecedor apresentará a Nota Fiscal acompanhada dos originais das certidões de débito junto ao INSS, FGTS e 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais (válidas 
e regulares). 
9.4 O pagamento será depositado na conta bancária do fornecedor ou através de boleto emitido pelo fornecedor em 
até 15 (dias) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal, contados a 
partir da data do protocolo da nota fiscal. 
9.5 Só serão efetuados depósitos bancários em contas de bancos oficiais, e caso ainda, haja alguma taxa de transferência 
esta será por conta do fornecedor. 
9.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, o Município comunicará ao 
fornecedor para que regularize a situação. 
9.6.1. Na hipótese prevista no subitem 9.5, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
devidamente regularizado. 
9.7 O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do fornecimento, inclusive os 
relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 
9+8 Não serão pagos os produtos fornecidos em desacordo com especificações que integram esta Ata. 
10. DAS ALTERAÇÕES. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, ressalvadas as 
hipóteses contidas no art. 65 da Lei Federal 8.666/93 desde que, devidamente comprovadas mediante planilhamento 
dos custos e detalhamento dos fatos supervenientes. 
10.1 O pedido de alteração de preço deverá vir acompanhado de planilha detalhada referente aos percentuais de 
variação impactantes nos preços registrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A presente Ata ou poderá ser cancelado de pleno direito 
nas seguintes situações: 
11.1 PELO MUNICÍPIO: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido; 
c) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, 

nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município. 

11.2 PELO FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, antes do pedido, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços; 
b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, que venha a comprometer a perfeita 

execução das obrigações firmadas nesta Ata, devidamente comprovado. 
11.3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial. 
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11.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
11.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento. 
11.6 Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, o Município adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Pela inexecução total ou parcial da Ata ou da Autorização de fornecimento, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório, o fornecedor ficará sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa moratória, observados os limites no art. 86 da Lei 8.666/93: 
c) Multa punitiva (inciso II, do art. 87, da Lei nº. 8.666/93) de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Autorização 

de Fornecimento, caso o atraso seja superior a trinta minutos, ou o fornecimento esteja fora das especificações 
contratadas. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos 
de: 
D-1) Apresentar documentação falsa; 
D-2) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
D-3) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de Preços; 
D-4) Recusar o recebimento da Autorização de fornecimento; 
D-5) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, descumprimento dos prazos de entrega ou 
entrega dos produtos fora das especificações técnicas; 
D-6) Não mantiver a proposta; 
D-7) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.1 A recusa injustificada do beneficiário da Ata em assinar a Autorização de Fornecimento, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
12.2 As penas de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste edital. 
12.3 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 
notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente devido pela 
Administração. 
13. CLAUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
13.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por outros órgãos participantes e não-
participantes (OU CARONAS) ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
13.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
13.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
13.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
13.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
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à presente Ata de Registro de Preços. 
b) É vedado caucionar ou utilizar a Autorização de Fornecimento decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 
14.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de registro de Preços 
durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Município. 
 
15. DA PUBLICIDADE. A eficácia da presente ata depende de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
 
16. DO FORO. As partes elegem o foro da Comarca de ANGICOS para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente 
emergentes em decorrência desta Ata. 
16.1 E por estarem assim justos a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor, junto às testemunhas que também 
assinam, para que produza os devidos fins jurídicos. 
16.2 Nada mais havendo a tratar, lavrei Fábio Francisco Viana, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada 
conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular prestador contratado. 

 
AFONSO BEZERRA/RN, em ___ de ____ de _____. 
 
PREFEITO DE AFONSO BEEZRRA  
EMPRESA XXXXXXXX  
 
 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: 00.000.000/0000-00, com sede na xxxx, nº 00, bairro, cidade-estado – Fone: (00) 
00000000. 
Representante Legal: xxxxxxxxxxxxx - CPF: 000.000.000-00, RG nº 000-000 Empresário, Brasileiro, casado, residente e 
domiciliado xxxxxxxxxxxxx, cidade/estado. 
 
_________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratado 
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ANEXO X– MINUTA DE CONTRATO ADMINITRATIVO Nº...... 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE AFONSO BEZERRA E A EMPRESA 
_______________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ: 08.294.688/0001-71, 
com sede a praça cívica 09 de junho, nº 37, Centro, CEP nº 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, neste ato representado por 
seu Prefeito Constitucional, o Sr. João Batista da Cunha Neto, CPF nº. 737.178.944-04, brasileiro, capaz, residente e 
domiciliado a Rua Assentamento Santa Maria 1, n° 98, Zona Rural, Afonso Bezerra/RN, no uso de suas atribuições, neste 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. ____________________, com sede na Cidade de ____________________, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr._______________________, portador do CPF/MF n.º _________________, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão ..............., do Tipo Menor Preço, consoante e 
decidido no Processo Administrativo nº. ...................., resolvem celebrar o presente contrato para ....................., 
sujeitando-se às normas da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, mediante as seguintes condições: 
1. Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto: .................................................... 
2. Do preço: 
2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________(_________________). 
2.2. O(s) preço(s) acima mencionado(s) contempla(m) todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a 
perfeita e completa execução do contrato. 
3. Das condições de pagamento: 
3.1.O pagamento do preço pelo objeto contratado será efetuado em até 30 dias, conforme Termo de Referência do 
edital, após recebimento da Nota Fiscal pela Secretaria da Fazenda (Setor de Contabilidade), conforme a entrega 
solicitada, conferência de quantidade e qualidade pela Secretaria solicitante, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser 
depositado, devidamente quitada e atestada por servidor  público responsável  pelo recebimentos das mesmas. 
3.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa ao mesmo; 
b) O início da contagem de prazo será do recebimento da Nota Fiscal pela Secretaria da Fazenda. 
3.2. A fiscalização do Município somente atestará o recebimento do objeto e liberará a nota fiscal para pagamento 
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
3.3. As faturas/notas fiscais emitidas com erro deverão ser substituídas, fazendo, nesse caso, o Município de São 
Jerônimo fará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o pagamento e disporá de até 15 
(quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das faturas/notas fiscais, para seu pagamento, sem prejuízo ao 
disposto no item 3.3. 
3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
4. Dos prazos: 
4.1. Da entrega/vigência contratual: 
4.1.1. O Prazo para entrega será de até ...................... dias, a partir do envio da Nota de Empenho e solicitação 
correspondente, enviada p/ o e mail da empresa contratada, após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado com 
a conveniência e interesse do município, 
4.1.1.1. O Local de entrega do objeto será................................, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DO MUNICIPIO 
DE AFONSO BEZERRA. 
4.2.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados conforme indicado pelo requisitante. 
4.3. No caso de entrega de produtos, a empresa contratada deverá esperar pela conferência dos produtos adquiridos, 
no que diz respeito à quantidade, qualidade e especificações constantes neste contrato. No momento da conferência 
da entrega, estando os produtos em desconformidade com as especificações, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as irregularidades. Nesta hipótese, o produto deverá ser substituído no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, quando se realizará novamente a conferência. Caso a substituição ou caso os produtos sejam 
novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso de entrega, ficando sobrestado o 
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pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. Os custos da 
substituição dos produtos recusados e devolvidos correrão exclusivamente a expensas da CONTRATADA. 
4.4. O recebimento de produtos e/ou prestação de serviços, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos produtos fornecidos, 
cabendo-lhes sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
4.5. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por 
escrito, qualquer anormalidade verificada no fornecimento ou no controle do fornecimento, bem como qualquer fato 
que possa colocar em risco a segurança e a qualidade dos produtos dentro dos parâmetros pactuados. 
5. Da dotação orçamentária: 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-10 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para Unidades básicas de Saúde pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-06 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de equipamento e material permanente para unidade básica de saúde Luiz Ferreira de 
Lacerda, no que tange as instalações do pronto atendimento à atenção básica de Afonso Bezerra-RN, conforme 
especificações deste termo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
NR. PROPOSTA 17754.921000/1210-12 
ÓRGÃO:  03 – Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUB FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – Saúde Para Todos 
PROJETO/ATIV.: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para unidade de atenção especializada em saúde no que tange 
as instalações do pronto atendimento à população de Afonso Bezerra-RN 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 16310000 – Transferências do Governo Federal/ Convênios e Instrumentos Congêneres 
 vinculados à Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA:  44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
6. Do reajuste:  
6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
6.1.1. A contratada poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir, caso seja 
transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, até o adimplemento da parcela. 
7. Da garantia: 
7.1. A Garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima contra corrosão será de no 

mínimo 2 anos, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, 

contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

7.2. A assistência durante o período da garantia será prestada pela contratada, ou através de designação de 

concessionária autorizada que esteja localizada na cidade de Afonso Bezerra/RN ou a mais próxima do município. 



Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 
Praça Cívica, 09 de Junho, nº 37, Centro, CEP 59.510-000 

CNPJ Nº 08.294.688/0001-71 

_________________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1660/2022 

 

7.3. A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de 

acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas 

condições de uso; 

7.4. Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude 

do desgaste apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, a ser 

realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na proposta do fornecedor apresentada no 

procedimento licitatório; 

7.5. Entende-se por manutenção CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, 

compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias, a ser realizada sem qualquer 

ônus adicional para o Contratante; 

7.6. A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais; 

7.7. O fornecedor deverá atender aos chamados para Assistência Técnica feitos pela Prefeitura, por telefone ou por 
escrito, e providenciar a resolução total do problema no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas daquela 
comunicação. 
8. Das obrigações do contratante: 
Cabe ao CONTRATANTE: 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um servidor ou comissão especialmente designada; 
8.1.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9. Dos encargos da contratada: 
Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação: 

9.2. ENTREGAR O(S) VEÍCULO(S) DEVIDAMENTE(S0 LICENCIADO(S), EMPLACADO(S) E CERTIFICADO(S), DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA (PRIMEIRO EMPLACAMENTO), SEGURO OBRIGATÓRIO PAGO. 

9.1.1. Entregar o produto especificado na Requisição de Compra, de acordo com as necessidades e o interesse da 

Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas em edital; 

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante; 

9.1.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado; 

9.1.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido; 

9.1.5. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.1.6. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de defeitos no produto 

entregue, seja por vício de fabricação ou outros; 

9.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue; 

9.1.8. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da 

Secretaria Requisitante. 

9.1.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos 

da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades; 

9.1.10. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar 

à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados 

por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, 

para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
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10. Da alteração contratual: 
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
11. Da fundamentação legal e da vinculação ao edital e à proposta: 
11.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações 
posteriores, assim como na Lei 10.520/2002. 
11.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº................, especialmente: 
11.2.1. Do edital do Pregão..............  
11.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 
12. Da rescisão: 
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto 
ao inciso XVII; 
12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados no processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão contratual. 
13. Das sanções: 
13.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita as sanções 
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, demais 
normas pertinentes e, em especial, aquelas aqui especificadas, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

a) Advertência; 
b) Multa, nos moldes do subitem 13.4 e seguintes; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município de Afonso Bezerra, por até 2 (dois) anos, sendo graduada 
nos termos do subitem 13.8; 

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
Município de Afonso Bezerra-RN; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.2. As sanções previstas nas letras “a”, “c”, ”d” “e” do subitem 13.1 e na legislação vigente poderão ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa, desde que observado o princípio da proporcionalidade; 
13.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato 
celebrado. 
13.4. A multa aplicável será de: 

a) 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor global 
da contratação. Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte) dias, a contratante poderá, a seu critério, recusar o 
recebimento do produto/serviço, aplicando as sanções referentes à inexecução parcial ou total do ajuste, 
conforme o caso; 

b) 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo da execução do serviço, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na letra “a” do subitem 13.4; 

c) 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em prestar o objeto, calculado sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida; 

d) 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de 
empenho; 

e) 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo de 
execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho. 
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13.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 
do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil 
seguinte. 
13.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
13.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação do serviço ou entrega do produto, a nota de 
empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa. 
13.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em 
licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Afonso Bezerra-RN, sendo 
aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da advertência, a CONTRATADA permanecer inadimplente; 
b) Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
c) Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

I. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 
II. For multada, e não efetuar o pagamento. 

13.9. O prazo previsto na letra “c” do subitem 13.8 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.  
13.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
Município de Afonso Bezerra-RN, são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Município, sendo aplicadas, por igual período. 

d) A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à vista dos 
motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

e) A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento 
aplicadas. 

f) A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos em relação 
tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Afonso Bezerra-RN, quanto à 
Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal. 

13.11. Em caso de constatação de descumprimento ao contrato ou as normas previstas na licitação, a autoridade 
competente instaurará processo administrativo para a apuração do fato e aplicação da(s) sanção(ões) cabível(eis). O 
contratado será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 
notificação, no caso de aplicação das sanções previstas nas letras “a” a “d” do subitem 13.1 deste edital. No caso de 
aplicação da sanção prevista na letra “e” do subitem 13.1 o prazo para a defesa do contratado é de 10 (dez) dias corridos 
a contar do recebimento da notificação. 
14. Gestão do contrato: 
14.1. DO GESTOR/FISCALIZADOR: 
14.1.1 Ao gestor do contrato cabem as seguintes atribuições: 
14.1.1.1. Liquidação da despesa; 
14.1.1.2. Verificação da situação de regularidade com FGTS, INSS, Fazenda Federal, Fazenda estadual, Fazenda 
Municipal, sede da empresa, contratada, anteriormente a cada pagamento, se for contrato de execução continuada ou 
parcelada; 
14.1.1.3 Se os documentos estiverem com a validade vencida, solicitar sua apresentação; 
14.1.1.4. Exigir do executor de serviços de manutenção, limpeza e conservação e vigilância, quando da quitação da nota 
fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento do INSS quitada e respectiva folha de pagamento; 
14.1.1.5. Autorizar a realização do pagamento devido; 
14.1.1.6. No caso de serviço continuado, informar, em tempo hábil, a autoridade competente para solicitar nova 
contratação; 
14.1.1.7 Dar andamento as questões encaminhadas pela fiscalização quando necessário. 
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14.1.2. Gestor/Fiscalizador, nomeado do contrato ___/20__ conforme quadro abaixo: 

Secretaria                                     Nome Cargo  Matricula 

    

15. Das disposições gerais: 
15.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 
contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o 
direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 
15.2. Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante deste instrumento, como se nele 
estivessem contidas, a Lei Federal n°. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 3.520/09, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93. 
16. Do foro: 
16.1.  Fica eleito o FORO da Comarca de ANGICOS/RN, com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas 
quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 
16.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 
 
Afonso Bezerra/RN, __ de ___________________ de 2022. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN 
CNPJ nº. 08.294.688/0001-71 
JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
CPF: 737.178.944-04 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTEXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
  
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________ 
CPF:  
 
________________________ 
CPF: 
  
 


